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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Decreto

     

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº 077/2021, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

Exonera o Motorista do 
Gabinete do Prefeito do 
Município de Mulungu do 
Morro - BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar, do cargo de Motorista do Gabinete 
do Prefeito, símbolo CC-12, o Sr. JUNIO BOAVENTURA SENA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Edimário Boaventura Sena 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A928B25BB75F3F60C45366CBF0F1A246
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº 078/2024, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

Exonera Assessor Executivo II 
da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços 
Públicos do Município de 
Mulungu do Morro - BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar, do Cargo de Assessor Executivo II, 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, símbolo CC-12, o Sr. LUICK RAINER ARAÚJO SOUZA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Edimário José Boaventura 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A928B25BB75F3F60C45366CBF0F1A246
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº 079/2024, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

Exonera Chefe da Divisão de 
Conservação de Vias Públicas e 
Praças do Município de Mulungu 
do Morro - BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar, do cargo de Chefe da Divisão de 
Conservação de Vias Públicas e Praças, símbolo CC-14, o 
Sr. RENIVAN BATISTA LELIS. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Edimário José Boaventura 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A928B25BB75F3F60C45366CBF0F1A246
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº 080/2024, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

Exonera o Diretor de 
Departamento de Transporte 
Municipal do Município de 
Mulungu do Morro - BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar, do cargo de Diretor de 
Departamento de Transporte Municipal, símbolo CC-10, o 
Sr. UELDSON MARIANO DOS SANTOS. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Edimário José Boaventura 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A928B25BB75F3F60C45366CBF0F1A246
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº. 081/2024, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

Exonera o Chefe da Divisão 
de Máquinas, Equipamentos, 
Manutenção e Reparos do 
Município de Mulungu do 
Morro - BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar, do cargo de Chefe da Divisão de 
Máquinas, Equipamentos, Manutenção e Reparos, símbolo 
CC-14, o Sr. OSMAR ROCHA DOS ANJOS. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Edimário José Boaventura 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A928B25BB75F3F60C45366CBF0F1A246
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

         

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº 082/2024, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

Exonera o Assessor Técnico da 
Secretaria Municipal de 
Governo do Município de 
Mulungu do Morro - BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar, do cargo de Assessor Técnico da 
Secretaria Municipal de Governo, símbolo CC-12, o Sr. 
FRANCISCO SIDNEI CEDRO SOUZA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Edimário José Boaventura 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A928B25BB75F3F60C45366CBF0F1A246
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº. 083/2024, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

Exonera o Coordenador de Assuntos 
de Cerimonial, Mobilização, 
Eventos e Relação Institucional do 
Município de Mulungu do Morro - BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar, do cargo de Coordenador de Assuntos 
de Cerimonial, Mobilização, Eventos e Relação 
Institucional, símbolo CC-10, o Sr. ROBSON PEREIRA DA 
SILVA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Edimário José Boaventura 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A928B25BB75F3F60C45366CBF0F1A246
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
              

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº. 084/2024, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

Exonera o Motorista de Gabinete 
da Secretaria Municipal de 
Governo do Município de Mulungu 
do Morro - BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar, do cargo de Motorista de Gabinete da 
Secretaria Municipal de Governo, símbolo CC-14, o Sr. 
JOÃO BATISTA ARAÚJO RIOS. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Edimário José Boaventura 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A928B25BB75F3F60C45366CBF0F1A246
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº 085/2024, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

Exonera o Chefe de Divisão 
do Setor de Identificação 
da Prefeitura Municipal de 
Mulungu do Morro - BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar, do cargo de Chefe de Divisão do 
Setor de Identificação, símbolo CC-14, o Sr. ODACIR 
CARVALHO BROTAS. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Edimário José Boaventura 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A928B25BB75F3F60C45366CBF0F1A246
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº 086/2024, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

Exonera o Assessor Técnico da 
Secretaria Municipal de Cultura, 
Turismo e de Esportes do Município 
de Mulungu do Morro - BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar, do cargo de Assessor Técnico da 
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e de Esportes, 
símbolo CC-12, o Sr. ANTÔNIO SANTOS FILHO. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Edimário José Boaventura 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A928B25BB75F3F60C45366CBF0F1A246
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº 087/2024, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

Exonera Assessora Executivo I 
da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Ação Social 
da Prefeitura Municipal de 
Mulungu do Morro - BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar, do cargo de Assessora Executivo I da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Ação Social, 
símbolo CC-7, a Srª. JAIANE ALENCAR SANTOS. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Edimário José Boaventura 
=Prefeito Municipal= 

 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A928B25BB75F3F60C45366CBF0F1A246
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº 088/2024, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

Exonera o Assessor Executivo 
I da Procuradoria do 
Município de Mulungu do 
Morro - BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar, do Cargo de Assessor Executivo I da 
Procuradoria, símbolo CC-7, o Sr. HEITOR ALVES OLIVEIRA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Edimário José Boaventura 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A928B25BB75F3F60C45366CBF0F1A246
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº. 089/2024, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

Exonera o Sub 
Procurador do Município 
de Mulungu do Morro - 
BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar, do Cargo de Sub Procurador, símbolo CC-
3, o Sr. KAIO FILIPE MACHADO ARAÚJO. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Edimário José Boaventura 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A928B25BB75F3F60C45366CBF0F1A246
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº 090/2024, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

Exonera o Ouvidor do 
Município de Mulungu do 
Morro - BA. 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar, do cargo de Ouvidor, símbolo CC-
11 o Sr. TALIS VINÍCIUS LIMA BROTAS. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Edimário José Boaventura 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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